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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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TERMO DE REFERENCIA

O Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito público, devidamente

inscrito no CNPJ-MF 11.903.351/0001-29, com sede na Avenida JK, no 80, Centro - Canaã dos Carajás - PA

CEP: 68537- 000, representado neste ato pela Sr.a Daiane Celestrini Oliveira, Secretária Municipal de SaÚde,

nomeada pela portaria 076/2018-GP, resolve Íormalizar a seguinte Solicitação para Íins licitatóÍios, com o

objeto mais abaixo descriminado, amparado Legalmente pela Lei Federal n0'10.520, Lei do Pregã0, de 17 de

julho de 2012, pelo Decreto Municipal n0.691 de 03 de setembro de 2013 - ''Regulamento do Pregão',

Decreto municipal n0.686 de 05 de agosto de 2013 - "Regulamento do Registro de Preços" e Lei Federal

8.666, Lei Geral das Licitações de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

1,1. Registro de preços para futura e eventual contratação de Empresa especializada em serviços

médicos, voltados a área da oftalmologia, para realização de exames e procedimentos cirúrgicos em

geral.

2 - JUSTIFICATIVA

2.1. Preliminarmente é de forçoso dizer que o processo será realizado para registro de preços, considerando

que, pela natureza do objeto, não é possível deÍinir de forma exata a quantidade a ser efetivamente

trabalhada no decorrer do ano, tornando viável a obtenção de documento vinculativo que propicie as

aquisiçoes de acordo com a demanda necessária no decorrer de doze meses, indo de encontro as

possibilidades de adoção do sistema de registro de preços preconizadas no Art. 3o do Decreto Municipal n0.

686 de 05 de agosto de 2013 que regulamenta o registro de preços no âmbito municipal, especialmente no

caso concreto de acordo com o lnciso 40, Art. 30 do aludido decreto.

A contratação em tela se justifica pela necessidade da prestação desse serviço à populaÇão, que são

constantemente solicitados e o município não possui equipamentos especíÍicos para realizaçã0, sendo os

exames de suma importância na definição do diagnóstico médico e consequentemente na decisão terapêutica

aos pacientes, acelerando a recuperação de sua saúde, e à não execuçâo dos mesmos colabora para falta

de efetividade do tratamenlo médico.
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Os procedimentos cirúrgicos são de extrema necessidade com o intuito de oferecer a população mais um tipo

de serviço médico especializado, fazendo com que os mesmos não precisem se deslocar a outras localidades

o que consequentemente gera altos custos que a grande maioria não pode arcar.

Ainda no caso em comento, solicitamos que o procedimenlo de contratação seja delineado pelo tipo

julgamento global, de tal forma que uma só empresa seja responsável pela realização dos serviços, pois

\_. entendemos que os serviços se completam, estando inlimamente ligados, e a divisão do objeto enfe mais de

uma empresa e responsável técnico dificultaria a Íiscalização de contrato a constatar possíveis falhas e

aplicar san@es adminiskativas.

3. META FISICA

3.'l Regiskar preços para ajuste de fuluros contralos que viabilize a preslação de serviços médicos

especializados para a populaçâo necessitária de procedimentos ciúrgicos no aparelho da visão, bem como

exames do mesmo.

4 - LOCAL DE EXECUçÃO

4.1. O local dos serviços deverá ser em empreendimento própno da contratada, devendo o mesmo ser na

sede da cidade de Canaã dos Carajás - PA.

4.2. As cirurgias deverão ser realizadas no centro cirúrgico próprio da contratada, com fornecimento dos

equipamentos necessários, insumos e mão de obra especializada por parte da contratada.

4.2. lnstitui-se que a contratada tenha empreendimento próprio no município para realização dos serviços

devido aos custos de locomoção dos pacientes, diminuindo assim os custos totais com a contratação por

parte do poder público, tendo em vista que o valor orçado para contratação não compreende tais
desembolsos.
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4.3. Porém, caso a contratada não lenha empreendimento próprio no municipio e veja que há viabilidade

técnica para realizaçáo dos serviços, a mesma deverá arcar com os custos de locomoçâo dos pacientes, sem

nenhum ônus ao órgão público.

5 - PRAZO 0E EXECUÇAO

5.1. 0s resultados dos exames serão encaminhados para Secretaria de Saúde, no prazo máximo de 7 (sete)

dias, apos o exame, ou de acordo com a urgência definida pelo solicitante. o mesmo deverá ser apresentado

com laudo e assinado por profissional médico especializado na ârea.

5.2. Estabelece-se que, em casos emergenciais, o l/édico responsável poderá solicitar a entrega imediata

dos resultados, considerando apenas o tempo de execução dos exames.

5.3. Os procedimentos cirúrgicos terão o prazo máximo de 5 (cinco) dias para serem realizados após

solicitação/autorização padronizada e assinada pelo Gestor da Secretaria Municipal de Saúde.

6 - DO STSTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS E VtcENCtA DA ATA

'\-' 
6.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços

relativos à aquisição fulura de bens, onde as empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos

certos e registrados em documento especifico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, os

serviços são Íeitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ala, sem, no entanto, estarem

necessanamente obrigados a contratar com os fomecedores vencedores do certame,

6.2. Nesta licitaçã0, será Íirmada uma Ata de Registro de preços, que é um documento vinculativo,

obrigacional, com caracteristica de compromisso para futura conlratação, onde os licitantes manterão seus

preços registrados, durante o periodo de 12 (doze) meses, tornando-os disponiveis, caso necessile o órgão

gerenciador eÍetuará serviços nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços registrados no

certame.
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6.3. A ATA de registro de preços terá a validade de '12 meses, podendo ser flrmado contrato/empenho para

aquisição dos itens registrados em ata durante este periodo.

7 . DO ORGÂO GERENCIADOR DA ATA

7.1 . O gerenciamento da Ata referente a esta solicitação caberá ao Fundo Municipal de Saúde de Canaã dos

Carajás - PA.

I - DA UTTLTZAçÃO OA ArA Oe REGISTRO DE PREçOS

8.1 A ata de registro de preços poderá ser usada por todos os órgãos da administração pública, desde que

autorizado expressamente pelo Fundo Municipal de Saúde, observando o disposto no Art. 21 do decreto

Municipal n0.686 de 05 de agosto de 2013 -'Regulamento do Regisko de Preç0s".

I - DA FORMALTZAÇÃO E V|GÊNC|A DO CONTRATO

9.'1. Para a prestação de serviços inerentes ao objeto será Íormalizado Contrato Adminiskativo,

estabelecendo em suas cláusulas todas as condiçoes, obrigaçoes e responsabilidades entre as partes, em

conformidade com o Edital de licitaçáo, do Termo de Referência, e da Proposta de Preços da empresa

considerada vencedora.

9.2. Por se tratar de Sistema de Registro de Preços o prazo de vigência do contrato será estabelecido no

momento de solicitaçáo de contrataçâo da Empresa vencedora do certame, podendo este prazo ser

prorrogado conforme art 57 lnciso ll da Lei 8666/93. E a execução do serviço será realizada sempre que Íor

solicitado pela Secretaria de Saúde.

9.3. O momento de mntratação será um ato unilateral do órgão gerenciador da ata, e será definido conforme

critérios e disponibilidade orçamentaria do mesmo, não cabendo a beneficiana da ata exigir imediata

contralação dos serviços licitados, assim como a quantidade a ser mntratada.

10 - DA QUAL|F|CAÇÃO TÉCN|CA
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'10.1 A contratada deverá comprovar de aptidão para desempenho de atividades pertinentes e compativel em

caracteristicas com o objeto da licitação através da apresentação de, no minimo. 01 (um) atestado de

desempenho anterior, Íornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatÓrio da

capacidade técnica para atendimento ao objeto.

10.2. lndicação do profissional que será responsável técnico do contrato devidamente habilitado na forma da

legislação vigente, mm especialização na área da ofialmologia.

10.3. A contratada deverá apresentar Registro ou inscrição da empresa e de seu responsável técnico no

conselho regional de medicina.

10.4. A conkatada deverá declarar possuir disponibilidade físrca dos equipamentos e insumos necessários

para execução dos serviços

11 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇoS EXECUTADoS

11.1. A execução dos serviços será acompanhada e Íiscalizada pelo Setor de Conlratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

11.2. A fiscalização de que tÍala esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçoes técnicas, vicios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

em conesponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conÍormidade com o art. 70 da

Lei no 8.666, de 1993.

1 1.3. O ammpanhamenlo e a fiscalização da execução do conkato consistem na verificação da conformidade

da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito

cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais represenlantes da Contratante, especialmenle

designados, na Íorma dos arts. 67 e 73 da Lei n0 8.666, de j993
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'!1.4. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos cítérios

previstos neste Termo de Referência.

1 í.5. O Íiscal ou gestor do conlrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada,

sem perda da qualidade na execução do serviç0, comunicará à autoridade responsável paÍa que esta

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de

alteração dos valores contratuais previstos no § 10 do artigo 65 da Lei n" 8 666, de 1993.

1 1.6. O fiscal de contratos deverá promover o regislro das oconências verificadas, adotando as providências

necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o e 20 do art. 67 da

Lei no 8.666, de 1993.

'11.7. A Íiscalização do contrato abrange, ainda, as seguintes rolinas:

{ lntervir na programação dos serviços para melhor adequáJa às necessidades da

contratante;

r' Solicitar a substituiçâo de empregado da Contratada que dificultar a ação fiscalizadora ou

cuja permanência nas dependências do órgão julgar inconveniente, a seu critério, sem que tal

fato acarrete quaisquer tipos de ônus para o órgão contratante,

/ Reprovar serviços execulados em desacordo com as especificaçÕes;

/ Paralisar todo o serviço que esleja sendo executado sem condições de segurança ou em

desamrdo mm as especificaçÕes.

11.8. Caso a CONTRATADA, quando acionada pela fiscalizaçã0, não cumprir suas determinações serão

aplicadas as sançôes previstas no Contrato e na legislação vigente.

12. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

'12.'1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, royalties, deconentes da

execução do serviç0, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de saúde de canaã dos carajás.

12.2. Manter a compatibilidade mm as obngaçoes assumidas durante todo o processo deste serviço

Canaã dos Carajás - PA 18 de fevereiro de 2019
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'12.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer serviço executado em desacordo com as especiÍicações

exigidas e padroes de qualidade exigidos, que vier a apresentar problema quanto ao resultado apresentado.

12.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamenle à Administração ou a terceiros. deconente de

sua culpa ou dolo até a entrega dos serviços.

\- '12,5. Responsabilizar-se pela fiel execução dos serviços no prazo estabelecido

í2.6. Prestar todos os esclarecimentos que Íorem solicitados pela Administraçã0. durante a execução desle

serviç0.

13.'1. Todos os serviços executados deverão possuir garantia de qualidade, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor

.I4. RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

14.1. Rejeitar os resultados que não este.iam de acordo e que nâo atendam aos requisilos constantes das

especifi caçoes dos serviços;

14.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho

15 - PENALTDADES E SANçôES ADMTNTSTRATTVAS

15.1 A licitante vencedora está suleita à multa de 0,30/o (zero vírgula três por cento) sobre o valor total do
contrato por dia por descumprimento de obrigaçoes fixadas neste termo de reÍerência. A multa tem de ser
recolhida pela licitante vencedora no prazo máximo de í5 (quinze) dias, contados da comunicação.

Canaã dos Carajás - PA 18 de fevereiro de 2019
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15.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregã0, a Administração poderá garantida a prêvia

defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

/ Advertência;

{ Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor lotal do contrato, no caso de inexecução total

do objeto conkatado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias. contado da comunicação oficial;

,/ 1'12.3 Suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a

Administraçã0, pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

15.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação peranle a própria autoridade que aplicou a penalidade, a

licitante que:

/ Deixar de assinar o contrato;

/ Ensejar o retardamento da execuÇão do obieto deste termo de reÍerência;

í Não mantiver a pÍoposta, injustificadamente;

/ Comportar-se de modo inidôneo;

,/ Fizer declaração Íalsa;

{ Cometer fraude Íiscal,

/ Falhar ou fraudar na execução do conlrato,

15.4. As sançoes de advertência e de impedimenlo de licitar e contratar com a Administração Pública poderão

ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

16 - DO VALOR

16.'1. O valor máximo proposto pelo Fundo Municipal de Saúde para execução total dos serviços é de R$

3.261.862,64 (três milhões duzentos e sessenta e um mil oitocentos e sessenla e dois reais e sessenta e
quatro centavos)

'16.2. O valor mâximo proposto foi

de preços com instituiÉes privadas

obtido apos ampla pesquisa de mercado, realizada através três cotações.-

Canaã dos Carajás - PA 18 de fevereiro de 2019
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17 - DA ORTGEM DO RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

'17.1. As despesas seÍão pagas com os recursos próprios do Fundo Municipal de Saúde, por se tratar de

Sistema de Registro de Preços (SRP) a indicação orçamenlaria será feita no momento de lavratura do

contrato.

í8 - COND|ÇÓES DE PAGAMENTO

18.1. O pagamento será eÍetuado em até 30 (trinta) dias após apresentação de nola Fiscal discriminada de

acordo com a Ordem de Serviço e acompanhada de mediçáo comprobatóna da execução assinada pelo

responsável de Íiscalização do mntrato.

18.2. O pagamento será creditado em favor da contratada, através de ordem bancária. contra qualquer banco

indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome, número da agência e o número da conta

conente em que deverá ser eÍetivado o credito.

18.3. Nenhum pagamento será efeluado a Empresa Contratada se a mesma não estiver em dias com suas

v regularidades Íiscal e trabalhista.

'19 - PART|C|PAÇÃo DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

'19.1. Conforme preconiza os Art.47 da lei complementar 123/2006 e suas alteraçoes posteriores, nas

contrataçÔes públicas da administração direta e indireta, autárquica e Íundacional, federal, estadual e

municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas

de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e

regional, a ampliação da eÍiciência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.

pequeno porte, realizarem a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte

Canaâ dos Carajás _ pA 1g de Íevereiro de 2019
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19.2. No procedimento em tela, para atendimento as delerminaÇÕes do artigo 48 da lei 123/2006, deverá a(s)

empresa(s) que vence(em) o certame, caso não sejam enquadradas como microempresas ou empresas de,,
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PLANILHA DESCRITIVA

RS 104.016.00

R$ 185.022.00

R$ 23 646.12

R$ 72 494,52

sERVtÇO

VALOR
UNITARIO

VALOR TOTALQUANT. UNIDADEDESCRTÇAo DOS ITENS

R$ 19.871.7624 sERVrÇO R$ 827.991 EXERESE DE TUMOR PÁLPEBRAL

sERVrÇO RS 866.80PTERIGIO SOB ANESTESIA TOPICA i LOCAL2

sERVrÇO RS 1.541.85120PTERIGIO SOB BLOOUEIO PERIBULBAR3

R$ 51 435,60sERVrÇO
púsTlcA DE coNJUNTtvA ctRURGtA co[4PLEMENTAR A

CIRURGIA DE REMOÇÀO DO PTERiGEO

R$ 18 279,72

R$ 1.285.89

R$ 1.523.3'1ESTRABISMO SOB BLOQUEIO PERIBULBAR

R$ 18.765.36

SERVtÇo

SERVIÇO

12

12 R$ 1.563,786 ESTRABISMO SOB ANESTESIA GERAL

12 sERVrÇO R$ 26 357,167 ANTIGLAUCOMATOSA (TRABECULECIOMIA)

R$ 517.266.00200 sERVrÇO

R$ 2.196.43

R$ 2 586 33I FACECTOMIA POR FACOEMULSIFICA
Lto

COfuI II\,,IPLANTE DE

R$ 42 030,00I FACECTOMIA POR FACOEMULSIFICA
IRABECULECTOMIA

+LlO+
12 sERVrÇO R$ 3 502 50

R$ 45.960,4810
FACECTOMIA POR FACOEMULSIFICA
VITRECTOMIA ANTERIOR

+LlO+
12 R$ 3.830.04

12 R$ 2.485 33 R$ 29.823.9611
FACECTOMIA ETTRACAPSULAR AUTOMATIZADA COM OU

SEM IMPLANTE DE LIO

RS 41.581,2012
FACECTOMIA EX]-RACAPSULAR AUTOMATIZADA + LIO +

TRABECULECTOMIA
12

sERVrÇO

sERVrÇ0

sERVrÇO

R$ 3.465,10

'13 R$ 37.212.00
FACECTOMIA ECP AUTOfuIATIZADA COfuI OU SEM LIO +

TRECTOMIA ANTERIOR
12 sERVrÇO R$ 3.10'1,00

R$ 12 564.45TMPLANTE SECUNDÁRro + Fr DE LIO 5 sERVrÇO R$ 2.512.89

v R$ 18.307.90
IO +VITRECTOMIA ANTERIOR +IMPLANTE SECUN

FI DE LIO
5 sERVrÇO R$ 3 661.58

RETINOPEXIA COM INTROFLEXqO ESCLERAL 12 sERVrÇO R$ 1.970.51

14 sERVrÇO R$ 5.178.18VITRECTOMIA VIA PARS PLANA

VITRECTO[,414 VIA PARS PLANA + RETINOPEXIA 4 sERVrÇO R$ 4.938 65 R$ 19 754.60

VITRECTOtu!lA VIA PARS PLANA + ENDoLASER 4 sERVrÇO R$ 5 810 01 RS 23.240.04

VITRECTOI\,IIA VIA PARS PLANA + IMPLANTE DE OLEO DE
SILICONE

1 sERVrÇO R$ 5.8í 9.13 RS 23.276.52

XERESE DE CAúZIo sERVIÇ050 R$ 672.36 R$ 33.618,00

TRATAMENTO OCULAR OUIIVIOTE

arurralrorocÊurco
- Prco cor/

R$ 21 964 00

tMPLANTE TNTRAVITREo DE poLíN,,tERo FARNíACOLOGtco
DE LIBERAÇÀo coNTRoLADA 5 SERVIÇO

5 sERVrÇO R$ 4.392.80

R$ 4.898.43 R$ 24.492.15

PANTOFOTOCOAGULAÇÃO Á LASER sERVrÇO R$ 1.355,69 R$ 18.979.66
pRK TRADTcToNAL ESFERo / ctLíNDRtco

t4

14 sERVrÇO R$ 1.905.00 R$ 26.670,00
PIK. CERATEcToI/IA FoToTERAPÊUTIÇA sERVrÇO RS 1.653.33 R$ 16.533.30
BIOPSIA DE CONJUNTIVA sERVrÇO R$ 762.03 R$ 9.144,36
DERMAToCALAZE (PoR PÁLPEBRA ) 5 sERVrÇO R$ 1.625.67 R$ 8.128.35

29 EPILAÇÂo (PoR PÁLPEBRA) 12 sERVrÇO R$ 729.04
30 400 sERVrÇO R$ 1.260.03 R$ 504.012.00
3'l

EXERESE DE PTERÍGIo

INFILTRAÇÃo SUBCoNJUNTIVAL 30 R$ 22 211.70
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Rubric; ;..i

§/

,:o ,3

Daiane Celestrin Oliveira

R$ 11.867,45sERVrÇO R$ 2.373,495RECONSTRUÇÂo DE PONTOS LACRIMAIS
R$ 14.366.80R$ 1 436.68I srnvrço10RPO ÁLP BRAPETE IVOR ED ALPEP BRARESSE D U )(CÇÃO33
R$ 12 233.60R$ 1223.36sERVrÇO1034

R$ 1.242.53 R$ í2.425,3010 I sERVtÇo35
R$ 18 360,60sERVrÇ0 R$ 1.224.0415

SONDAGEI/ DE VIAS LACRII\4AIS / ADULTO

SONDAGEM DE VIAS LACRIMAIS / CRIANÇA

SUTURA DE CONJUNTIVAJO

R$ 27.033.60R$ 1.351.6837

R$ 1.402.81 R$ 14.028.10

2A

10

sERVrÇ0

sERVrÇO

SUTURA PÁLPEBRAI (POR PÁLPEBRA)

IRANSPLANTE DE LII/BO
R$ 25.155,4020 sERVrÇO R$ 1 257.7739 rRrouinse leon eÁleeannl
R$ 26.694.4020 sERVrÇO R$ 1.334.7240 IUMOR CONJUNTIVAL

R$ 2.742.00100 sERVrÇO R$ 27 .4241 cURVA TENSToNAL DtÁRtA

sERVrÇO RS 21.84 R$ 2.184.0010042 ESTEREOFOTO

sERVrÇO R$ 525.33 R$ 26.266.5043 IRIDOTOMIÂ COM YAG LASER 50

SERVIÇO RS 27.90 R$ 11 160.00u PAM (ACUIDADE VISUAL A LASER) 400

45 RETIRADA DE CORPO ESTRANHO 100 sERVrÇ0

R$ 82.40 R$ 164.800.0046 TOPOGRAFIA 2000 sERVrÇO

R$ 68 469.0047 FOTOTRABECULOPLASTIA LASER 100 SERVIÇO R$ 684,69

CONSULTA 1200 sERVrÇO asgú RS 103.284.00

49 200 sERVrÇO R$ 127,36 R$ 25 472,00CAI\4PIMETRIA COMPUTADORIZADA

50 200 SERVIÇO R$ 181.92 R$ 36.384.00ULTRA - SONOGRAFIA DIAGNOSTICA

R$ 63.808,00400 sERVrÇ0 R$ 159.52

53 RS 104.12 R§ 15.618.00

54 R$ 107.95 R$ 10.795,00

EXAME DE IUOTILIDADE OCULAR (TESTEORÍOPIICO)

cURVA TENStoNAL DrÁRrA

ESTEREO. FOTO DE PAPILA

150

50c

100

sERVrÇO

sERVrÇO

sERVrÇO

R$ 15.43 R$ 22 715.00

56 GONIOSCOPIA 100 sERVrÇO R$ 68.11 R$ 6.81 1,00

MAPEAI/ENTO DE REIINA (OFTALMOSCOPIA INDIRETA) 1000 sERVrÇO R§ 72.88 R$ 72.880.00

58 MICROSCOPIA ESPECULAR DA CORNEA 1000 sERVrÇO R$ 178.44 R$ 178 440.00
ao POTENCIAL DE ACUIDADE VISUAL 1000 sERVrÇO RS 55.43 R$ 55.430,00

60 150 sERVrÇO R$ 82,69 R$ 12.403.50

6'1

RETINOGRAFIA

IONOIVETRIA 1200 sERVrÇO R$ 42.40 R$ 50.880.00

62 VISÀo SUBNoRIIIAL 100 sERVrÇO R$ 153.68 R$ 15 368,00

63
TESTE Do REFLEXo VERMELHo EM RECÉ[.,t runro ttesre
DO OLHTNH0)

300 sERVrÇO R$ 53.25 RS 15 975.00

64 TESTE DE SENSIBILIDADE DE CONTRASTE OU DE CORES í00 sERVrÇO R$ 46.'12 RS 4.612.00

65 TESTE PROVOCATIVO PARA GLAUCOMA 100 sERVrÇO R$ 35.1 1 R$ 3.511,00

66 BIOMETRIA ULTRA. SONICA 100 sERVrÇO R$ 153.94 R$ 1s.394,00

67 PAQUIVETRTA ULTRA - sôNtcA 100 sERVrÇO RS 69.10 RS 6.910.00

68 TOMOGRAFIA DE CoERÊNcIA oPTICA 100 sERVrÇO R$ 318,20
bs grotr,lerRrn Óptrcn 100 sERVrÇO RS 245.15

R$ 31.820,00

R$ 24.5'15.00

TOTAL

GERAL
R$ 3.261.862,64

I

RS 160,67 | R$ 16 067,00 I

48

| 5í | AVALTAÇÃo DE vtAS rACRtMAts 100 | sERVrÇo I Rs e5.76 | R$ 9 576,00 
I

I sz I cennroscoprA corvpurADoRrzADA I

55

I

I

I

I
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